
 

  

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA:  

Demolição Manual de Edificação Residencial 

 

LOCAL:  

Rua Teodoro Ferreira Machado – nº 154 – Centro – Cajati -SP 

 

APRESENTAÇÃO: 

 

Este memorial descritivo tem por objetivo estabelecer critérios de medição, tipo de materiais, bem 

como descrever e especificar de forma clara os serviços a serem executados para a demolição total de 

imóvel residencial urbano do município de Cajati / SP. 

SEGURANÇA DO TRABALHO. 

Considerando a complexidade dos serviços a serem executados, a contratada deverá executar a 

demolição de um prédio localizado na Rua Teodoro Ferreira Machado – nº 154 – Centro, onde existe 

grande fluxo de veículos e de pedestres e também por encontrar-se com divisa faceada a outra 

edificação, a contratada deverá redobrar os cuidados para garantir a estabilidade da edificação vizinha, 

dos pedestres, dos colaboradores e dos veículos que circulam pela avenida durante toda a execução dos 

serviços e tomada de decisões feitas em conjunto com o Departamento de Planejamento Urbano. 

 
Toda a área do canteiro deverá ser sinalizada através de placas, quanto à movimentação de veículos, 

indicações de perigo, instalações e prevenção de acidentes. 

Durante toda a obra os funcionários deverão sempre utilizar os EPI’s necessários, conforme sua função e 

serviço a ser executado. Toda sinalização preventiva deverá ser realizada, evitando-se os riscos de 

acidentes com pessoas, materiais e veículos. 

A CONTRATADA deverá apresentar  antes do início dos serviços: PPRA (Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais) e PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional). 

 

DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

1. IDENTIFICAÇÃO E ISOLAMENTO: 

 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA: 

Será medido por área de placa executada (m²). O item remunera o fornecimento de materiais, 

acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação 

da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da 

empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado 

nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; fundo em compensado 

de madeira, espessura de 12mm; requadro e estrutura em madeira; marcas, logomarcas, 

assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas  



 

  

 

do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; pontaletes de Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará), de 3X3 polegadas. Não remunera as placas dos fornecedores. 

 

TAPUME MÓVEL PARA FECHAMENTO DE ÁREAS: 

Será medido por área, aferida na projeção vertical, de tapume executado (m²). O item remunera 

o fornecimento de chapa compensada resinada de 6mm, pontalete de Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 3X3 

polegadas, inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução de 

tapume, tipo móvel, inclinado, com base interna ao tapume, para garantir estabilidade do 

conjunto. Remunera também material e a mão de obra necessário para a pintura em látex na 

face externa. 

 

PROTEÇÃO DE FACHADA COM TELA DE NYLON: 

Será medida pela área de tela instalada (m²), onde: sobre fachadas será medido o desenvolvi-

mento perimetral realmente entelado; sobre balancins e afins será medida a quantidade real de 

tela fornecida e instalada, não sendo computados os reaproveitamentos por deslocamentos. O 

item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra necessária 

para execução de proteção de fachada com tela de polietileno, malha de 2,0 ou 2,2mm com 

fitilhos para amarração, pontalete e sarrafo de Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 

 

CIMBRAMENTO EM MADEIRA COM ESTRONCAS DE EUCALIPTO: 

Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre as peças a serem 

escoradas e a cota de apoio (m³). Nas peças de concreto em que as formas remunerem 

cimbramento, este deverá ser descontado; considerando-se como altura a distância entre as 

peças a serem escoradas e a cota de apoio menos 3m. O item remunera o fornecimento de 

materiais e mão de obra necessários para a execução de escoramento de madeira com 

estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto). 

 

2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS: 

 

RETIRADA DE TELHAMENTO EM BARRO: 

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 8% para 

cobertura de 28% a 38% de inclinação. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra 

necessária para a retirada completa das telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a 

seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO: 

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). O item remunera o 

fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa da estrutura de madeira da 

cobertura, para telhas de barro, sem reaproveitamento das peças. 

 

 



 

  

 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO: 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra 

necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, 

fragmentação de elementos em concreto armado manualmente; a seleção e a acomodação 

manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

RETIRADA DE BANCADA INCLUINDO PERTENCES: 

Será medido por área, na projeção horizontal, de bancada retirada (m²). O item remunera o 

fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de bancadas em geral, 

inclusive pertences e a guarda das peças aproveitáveis. 

 

RETIRADA DE FOLHA DE ESQUADRIA EM MADEIRA: 

Será medido por unidade retirada (un). O item remunera o fornecimento de mão-de-obra 

necessária para a retirada de folha de esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 

 

RETIRADA DE BATENTE COM GUARNIÇÃO E PEÇAS LINEARES EM MADEIRA, CHUMBADOS: 

Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m). O item remunera o fornecimento 

de mão-de-obra necessária para a retirada de batentes com guarnição e peças lineares em 

madeira, chumbados; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

RETIRADA DE ESQUADRIA METÁLICA EM GERAL: 

Será medido pela área da esquadria retirada (m²). O item remunera o fornecimento da mão-de-

obra necessária para a retirada completa de esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a 

guarda das peças reaproveitáveis. 

 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO: 

Será medido por unidade de aparelho sanitário retirado (un). O item remunera a mão-de-obra 

para retirada de bacias sanitárias, lavatórios, mictórios, bidês, tanques e outros aparelhos 

sanitários, inclusive os acessórios; sem reaproveitamento das peças. 

 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE ELEVAÇÃO OU ELEMENTO VAZADO, INCLUINDO 
REVESTIMENTO: 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). O item remunera o fornecimento da mão de obra 

necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, 

fragmentação de elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a 

seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 

e NBR 15114. 

 

REMOÇÃO DE RESERVATÓRIO EM FIBROCIMENTO ATÉ 1000 LITROS: 

Será medido por unidade retirada (un). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra 

necessária para a remoção de reservatório em fibrocimento, com até 1.000 litros; remunera 

também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 



 

  

 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM MASSA DE PISO: 

Será medido por área real de revestimento em massa de pisos em geral demolido, medida no 

projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²). O item 

remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução 

dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em pisos, manualmente; 

a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 

 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM MASSA DE PAREDE OU TETO: 

Será medido por área real de revestimento em massa de parede ou teto demolido, medida no 

projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²). O item 

remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução 

dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em parede, ou teto, 

manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 

15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

REMOÇÃO DE CAIXA DE ENTRADA DE ENERGIA PADRÃO MEDIÇÃO INDIRETA COMPLETA: 

Será medido por unidade retirada (un). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra 

necessária para a remoção de caixa de entrada de energia, padrão medição indireta completa; 

remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

REMOÇÃO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, CHAMADA OU CAIXA DE PASSAGEM: 

Será medido por área de quadro ou caixa retirada (m²). O item remunera o fornecimento da 

mão-de-obra necessária para a remoção completa de quadro de distribuição, chamada ou caixa 

de passagem, inclusive os componentes internos; remunera também a seleção e a guarda das 

peças reaproveitáveis. 

 

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO: 

Será medido por comprimento de cabo ou cordoalha retirados (m). O item remunera o 

fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de cabo ou cordoalha de 

cobre, com ou sem revestimento; sem reaproveitamento das peças. 

 

REMOÇÃO DE POSTE DE CONCRETO: 

Será medido por unidade retirada (un). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra 

necessária para a remoção de poste de concreto, inclusive a base de sustentação; remunera 

também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

 

REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL VOLUMOSO E 
MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO E METAL: 

Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). O item remunera o 

fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, argamassa, 

madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade 

de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou 

área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental 

(CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo: 



 

  

 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade 

de destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 

caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados; 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 

15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

 

Cajati, 22 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


